PROJETO DE LEI Nº 108, DE 2001

Dá denominação à rodovia que especifíca

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º - Passa a denominar-se “ Mário Covas Júnior”  a Rodovia dos Imigrantes, que liga o município de São Paulo à Baixada Santista. 

Art. 2º  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

               JUSTIFICATIVA

                                         O Brasil acaba de perder um de seus políticos mais exemplares da história. As demonstrações observadas pela população de São Paulo e do Brasil, desde a luta do Governador Mário Covas Júnior contra o câncer,  mostraram que a honestidade e o caráter são imprescindíveis para marcar uma carreira, principalmente na vida pública. 

                                         Mário Covas Júnior nasceu em Santos,  no dia 21 de abril de 1930.  Começou os estudos no Colégio Marista onde já se destacou pela liderança desde os primeiros anos como estudante. 

                                           Tornou – se,  depois de passar pelo Colégio Santista,  orador da turma de 1955 do curso de Engenharia Civil da Poli, na Universidade de São Paulo. Sua voz forte já começava a impor suas idéias, sempre voltadas para o bem comum. Foi um amante dos esportes, principalmente do futebol e do basquete. Aliás, durante um jogo de basquete  conheceu sua esposa, Dona Lila Covas, com quem se casou em 1954. 

                                            Sua carreira política começa depois de uma tragédia que aconteceu na baixada santista, no final dos anos 50. Uma grande enchente,  acompanhada de deslizamentos, deixou vários mortos. Na época, atuava no Departamento de Engenharia da Prefeitura de Santos. Então, ele  arregaçou as mangas e trabalhou vários dias para ajudar as vítimas que perderam tudo. 

                                            Em 1961, se candidata à prefeitura de Santos mas perde a eleição. Mesmo assim, consegue aproximadamente 22 mil votos.  Logo depois,  conquista a vitória como Deputado Federal em 1962, quando se elege com 35 mil votos, representando a Cidade de Santos e o Estado de São Paulo. 

                                             Sua demonstração de força e compromisso com a população começam a ser reconhecidos na campanha de 1966, quando se reelege Deputado Federal com 75 mil votos. 

                                              A atuação como parlamentar incomoda o Poder da época e,  por causa da Ditadura e do Ato institucional número 5, tem o mandato caçado. Em 1982, retoma a carreira política e volta a se eleger Deputado Federal com a expressiva marca de 300 mil votos. Em 1986, consegue uma marca histórica ao conquistar nas urnas, com oito milhões de votos, o direito de se tornar Senador da República.

                                                A competência de Mário Covas Júnior, faz com que o Governador Franco Montoro, que já tinha lhe dado o cargo de Secretário de Estado,  o nomeie Prefeito da Cidade de São Paulo. O  mandato foi exercido com êxito entre 1983 e 1985. 

                                                Em 1986, consegue uma marca histórica ao conquistar nas urnas, com oito milhões de votos, o direito de se tornar Senador da República.

                                                 Já em 1989 era preciso marcar a força do PSDB,  que havia sido recentemente fundado. Mário Covas Júnior se candidata então à Presidência da República e consegue ser quarto colocado com sete milhões e meio de votos. 

                                                 Em 1990,  chega em terceiro lugar na eleição para o governo do Estado. Mas em 1994, com oito milhões de votos, consolida sua posição, destacada como homem público,  e se torna Governador do Estado de São Paulo. Consegue se reeleger em 1998, com nove milhões de votos, mas não completa esse mandato por causa de sua morte em 6 de março de 2001. 

                                                  Assim, peço aos meus pares que aprovem esta proposição para homenagear, de forma justa,  um homem público que, eternamente,  será exemplo para todos nós

                                                           Sala das Sessões, em

                                                       DR. NELSON SALOMÉ

                                                            Deputado Estadual
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